
1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
W. CORREIA LTDA – CNPJ 34.719.794/0001-60 

MAYRA BORGES E GOMES DA SILVA LIMA, brasileira, casada sob regime de 

comunhão universal de bens, nascida em 28/04/1979, empresária, CPF nº 

960.833.011-49, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA TULIPA S/N, 

QUADRA 15; LOTE 24, CASA 01, JARDIM ROSA DO SUL - APARECIDA DE 

GOIANIA - GO, CEP 74975-280. 

Sócios da sociedade limitada W. CORREIA LTDA, sediada na RUA TULIPA, SN, 

QUADRA015 LOTE 024 CASA 01, JARDIM ROSA DO SUL - APARECIDA DE 

GOIANIA - GO, CEP 74975-280 com seu contrato social arquivado nessa Junta 

Comercial, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 34.719.794/0001-60, 

resolvem: 

ENTRADA DE SÓCIO 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Admitir na Sociedade o Sócio WENDERSON 
CORREIA DE LIMA, BRASILEIRO, CASADO regime de comunhão universal de 
bens, empresário, CPF: 80318185172, Endereço: RUA TULIPA, SN, QUADRA 
15 LOTE 24 CASA 01, JARDIM ROSA DO SUL, Aparecida de Goiânia - GO, 
74975280. 
 
ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
CLÁUSULA SEGUNDA – A administração será exercida pelo(s) sócio(s) 
WENDERSON CORREIA DE LIMA, já qualificado, que representará(ão) 
legalmente a sociedade e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinentes ao objeto. 
 
Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de 
bens imóveis depende de autorização da maioria dos sócios. 
 
ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL 
CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade passa a ter como nome empresarial WCL 
ENGENHARIA LTDA e como nome fantasia WCL ENGENHARIA. 
 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 
CLÁUSULA QUARTA – O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as 
penas da lei, que não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CESSÃO DE QUOTAS 
CLÁUSULA QUINTA – O(a) Sócio(a) MAYRA BORGES E GOMES DA SILVA 
LIMA, já qualificada, possuidor(a) de 35.000(trinta e cinco mil) quotas de capital 
que cede e transfere de forma não onerosa 35.000(trinta e cinco mil) quotas de 
capital ao Sócio ora admitido WENDERSON CORREIA DE LIMA já qualificado 
acima. 
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RETIRADA DA SOCIEDADE 
CLÁUSULA SEXTA – O(a) Sócio(a) MAYRA BORGES E GOMES DA SILVA 
LIMA, já qualificada após ceder suas quotas ao sócio ora admitido neste ato não 
fará mais parte da sociedade. 
 
ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL  
CLÁUSULA SÉTIMA – O objeto da empresa passa a ser: CONSTRUCAO DE 
EDIFICIOSSERVICOS DE ENCADERNACAO E 
PLASTIFICACAOADMINISTRACAO DE OBRASOBRAS DE URBANIZACAO - 
RUAS, PRACAS E CALCADASCONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIASCONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA 
GERACAO DE ENERGIA ELETRICACONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES 
DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICACONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAOOBRAS PORTUARIAS, 
MARITIMAS E FLUVIAISMONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICASOBRAS 
DE MONTAGEM INDUSTRIALCONSTRUCAO DE INSTALACOES 
ESPORTIVAS E RECREATIVASOUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTEDEMOLICAO DE EDIFICIOS E 
OUTRAS ESTRUTURASPREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
TERRENOINSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICAINSTALACOES 
HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GASIMPERMEABILIZACAO EM OBRAS 
DE ENGENHARIA CIVILSERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM 
GERALOUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAOOBRAS DE 
FUNDACOESOBRAS DE ALVENARIAPERFURACAO E CONSTRUCAO DE 
POCOS DE AGUASERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTECOMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICOCOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
DE TELEFONIA E COMUNICACAOCOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEOCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIASERVICOS DE 
ENGENHARIASERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVOCOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
 
CLÁUSULA OITAVA – Em consequência das alterações, resolve(m) o(s) 
sócio(s) consolidar o contrato social, que, já refletindo as alterações acima, 
passa a ter a seguinte redação: 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATO SOCIAL 
WCL ENGENHARIA LTDA 

 
WENDERSON CORREIA DE LIMA, BRASILEIRO, CASADO regime de 

comunhão universal de bens, empresário, CPF: 80318185172, Endereço: RUA 

TULIPA, SN, QUADRA 15 LOTE 24 CASA 01, JARDIM ROSA DO SUL, 

Aparecida de Goiânia - GO, 74975280. 

RESOLVEM, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e 

cláusulas seguintes: 
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DO NOME EMPRESARIAL  
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade adota o nome empresarial WCL 
ENGENHARIA LTDA e como nome fantasia WCL ENGENHARIA. 
 
DA SEDE  
CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: RUA 
TULIPA, JARDIM ROSA DO SUL, QUADRA 15; LOTE 24, CASA 01, 
APARECIDA DE GOIANIA - GO, CEP 74975-280.  
 
DO OBJETO SOCIAL 
CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: CONSTRUCAO DE EDIFICIOSSERVICOS DE 
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAOADMINISTRACAO DE OBRASOBRAS 
DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADASCONSTRUCAO DE 
RODOVIAS E FERROVIASCONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS 
PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICACONSTRUCAO DE ESTACOES E 
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICACONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAOOBRAS 
PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAISMONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICASOBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIALCONSTRUCAO DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVASOUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTEDEMOLICAO 
DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURASPREPARACAO DE CANTEIRO E 
LIMPEZA DE TERRENOINSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICAINSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE 
GASIMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVILSERVICOS 
DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERALOUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO 
DA CONSTRUCAOOBRAS DE FUNDACOESOBRAS DE 
ALVENARIAPERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE 
AGUASERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTECOMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICOCOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
DE TELEFONIA E COMUNICACAOCOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEOCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIASERVICOS DE 
ENGENHARIASERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVOCOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) 
exercida(s) a(s) atividade(s) de 1822-9/01 - Serviços de encadernação e 
plastificação. 4399-1/01 - Administração de obras. 4213-8/00 - Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas. 4120-4/00 - Construção de edifícios. 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias. 4221-9/01 - Construção de 
barragens e represas para geração de energia elétrica. 4221-9/02 - Construção 
de estações e redes de distribuição de energia elétrica. 4222-7/01 - Construção 
de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação. 4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais. 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas. 4292-8/02 - Obras de montagem 
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industrial. 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas. 4299-
5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente. 4311-
8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas. 4311-8/02 - Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno. 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica. 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 4330-4/01 - 
Impermeabilização em obras de engenharia civil. 4330-4/04 - Serviços de pintura 
de edifícios em geral. 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção. 
4391-6/00 - Obras de fundações. 4399-1/03 - Obras de alvenaria. 4399-1/05 - 
Perfuração e construção de poços de água. 4399-1/99 - Serviços especializados 
para construção não especificados anteriormente. 4742-3/00 - Comércio 
varejista de material elétrico. 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicação. 4753-9/00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. 4761-0/03 
- Comércio varejista de artigos de papelaria. 7112-0/00 - Serviços de engenharia. 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 4751-2/01 
- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. 
 
DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 
CLÁUSULA QUARTA – A sociedade iniciou suas atividades em 30/08/2019 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 
 
DO CAPITAL SOCIAL 
CLÁUSULA QUINTA – O capital é de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente do País compõe o capital da 
sociedade conforme abaixo: 

SÓCIO Nº Quotas Valor Percentual 

WENDERSON CORREIA DE LIMA 35000 R$ 35.000,00 100% 

 35000 R$ 35.000,00 100% 

 
DA ADMINISTRAÇÃO 
CLÁUSULA SEXTA – A administração da sociedade será exercida pelo(s) 
sócio(s) WENDERSON CORREIA DE LIMA, que representará(ão) legalmente a 
sociedade e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao 
objeto social. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a 
oneração de bens imóveis depende de autorização da maioria dos sócios. 
 
DO BALANÇO PATRIMONIAL 
CLÁUSULA SÉTIMA – Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s) os lucros ou as perdas apuradas na proporção de suas 
quotas. 
 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 
CLÁUSULA OITAVA – O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as 
penas da lei, que não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
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encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
DO FORO/CLÁUSULA ARBITRAL 
CLÁUSULA NONA – A(s) parte(s) elege(m) o foro da sede para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o 
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 
 
 
E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular em 
via única. 
 
 
 

Aparecida de Goiânia, GO; 21/03/2025 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
MAYRA BORGES E GOMES DA SILVA 

 
 
 

_______________________________________ 
WENDERSON CORREIA DE LIMA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa WCL ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

80318185172

96083301149
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